Resolução nº 01/2001

Fixa normas para o reconhecimento da validade dos Certificados de Especialistas em pós-graduação “lato sensu” e de Residência Médica, bem como os títulos de Mestre e Doutor em pós-graduação “stricto sensu”, no âmbito da Universidade de Uberaba. 

                   O Conselho Universitário da Universidade de Uberaba, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Art. 15 do seu estatuto, em reunião ordinária, realizada no dia 29 de março de 2001, tendo em vista o que dispõe a legislação pertinente e, 

                   Considerando a necessidade de se criar normas para o reconhecimento da validade de títulos de pós-graduação “lato sensu”, de residência médica e de pós-graduação “stricto sensu” obtidos em curso nacional, no âmbito da Universidade de Uberaba;

                   Considerando o princípio da autonomia universitária, definido na Constituição Federal;

                   Considerando o Art. 1º da Resolução 3 de 05/10/1999 da CES – Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação (CNE) que fixa condições de validade dos certificados de cursos presenciais de Especialização;

                   Considerando os Arts. 1º e 2º da Lei nº 6.932 de 07 de julho de 1981, que dispõe sobe as atividades do médico residente;

                   Considerando o Art. 4º da Portaria 1418 e a Portaria 132, do Ministro de Estado da Educação e do Desporto que dispõem sobre o reconhecimento dos programas de pós-graduação de mestrado e doutorado que obtiveram graus “3” a “7”, no biênio 1996/97.

RESOLVE

                   Art. 1º - Os títulos de Especialista e residência médica, poderão ser reconhecidos como válidos, no âmbito da Universidade de Uberaba, desde que requeridos pelo interessado nos termos da presente Resolução.

                  Parágrafo 1º - Deverá ser feito requerimento ao setor de Informações e Protocolo, anexando originais ou cópias autenticadas dos seguintes documentos:

a) certificado de conclusão de curso, acompanhado de histórico escolar em que conste a carga horária mínima de 360 horas;

b) comprovante de ter cursado disciplinas didático-pedagógicas, com uma carga horária mínima de 60 horas.

                   Art. 2º - Os títulos de Mestre e Doutor (strito sensu), expedidos por cursos nacionais, poderão ser reconhecidos como válidos, no âmbito da Universidade de Uberaba, desde que requeridos pelo interessado nos termos da presente Resolução.

         Parágrafo 1º - Deverá ser feito requerimento ao setor de Informações e Protocolo, anexando originais ou cópias autenticadas dos seguintes documentos:

a) diploma ou certificado de conclusão de curso, em que conste a defesa de dissertação ou de tese, com a aprovação do (a) aluno (a) e a homologação por parte da Comissão de Pós-graduação, dos pareceres emitidos pela Banca Examinadora;

b)   histórico escolar ou documento de valor oficial equivalente;

                   Art. 3º - Os documentos apresentados, em quaisquer uma das condições citadas nesta Resolução, deverão ser emitidos por órgão oficial da instituição de ensino do origem.

                   Art. 4º - Os casos de títulos expedidos por estabelecimento de ensino superior estrangeiros, deverão ser analisados de acordo com a legislação específica vigente.

                   Art. 5º - O requerimento, bem como seus anexos, serão encaminhados à Pró-Reitoria de Pós-graduação, Pesquisa e Ação Comunitária que, após parecer, os enviará à Reitoria para decisão final.

                   Art. 6º - Os certificados e títulos analisados e aceitos pela Universidade de Uberaba serão automaticamente considerados para fins de adicional de titularidade e eventuais promoções na carreira ou progressão de nível, conforme o Plano de Carreira Docente da instituição.

                   Art. 7º - Os casos omissos serão encaminhados, pelo Reitor, para avaliação da Câmara de Pós-Graduação, Pesquisa e Ação Comunitária.

                   Art. 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                   Uberaba, 30 de março de 2001.

       Marcelo Palmério

       Presidente do Conselho Universitário

